
cjitil  1 
 

DOSA DIAS 
r•._ -rrtn-t:, m IT-1-r n. 	\\._ .(t-C1120c-T Rick\ 

LEI N2 277/79 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Municipal 

'de Rubinéia, Estado de São Paulo, no 	uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas 

por lei 	  

FAZ SABER, que a Câmara Municipal decretou 

e ele sanciona. e promulga a seguinte lei 	 

SPOE SOBRE EMPRrSTIMOTARA PAVIMENTAÇAO,GUIAS,SARJETAS E SERVI  
S CORREMATOS AT1 O MONTANTE DE Cr$.900.000 00ASERCONTRA/DO_ 
M cff.A , NMADO ESAO RAS. 

P--tigo 1Q_ Fica a Prefeitura Municipal de Rubinéia,. autori‘a 
,da a contrair com a CAIXA\ECONOMICA DO ESTADO DE SA0 PAULO S/A 
empréstimo até a importância de (A.900.000,00 (Novedentos mil 

'uzeiros), destinado a pavimentação, guias, sarjetas e serviços 
)rrelátos. 

Artigo 2Q - A Prefeitura Municipal fica expressamente autor 
gizada á contratar cot a CEESP S/A. 

Artigo 3Q - Ficam aprovadas as seguintes cláusulas e condi-
Ses, a serem inseridas no contrato: 

a) O prazo méximo de resgate da dívida assumida será de 03 
2res) anos, mediaÉte pagamento de 36 (Trinta e seis) prestações 
ensaia, pela Tabela Price; 

b) Juros de 10% (dez por dento) ao ano; 

Oorreção monetária anual, de acordo com os índices deter 
inad 	pelas variações das Unidades Padrão de Capital; 

d) O pagamento das prestações se fará através do Imposto so 
re Circulação de Mercadorias (ICM), autorizando-se desde j4 
ua vinculação, como garantia da dívida por ocasião da escritura 

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi_ 
ação, revogadas as disposições emcontrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéi 
Em 18 de abril de 1979 

ADE ¡firr'NTONIO A' VES 

PREFEITO MUNICIPAL 

egistrado no livro pdprio, publicado por afixaçã 	lugar de 
ostume. 
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